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CÂMARA DE VEREADORES DE QUEVEDOS
Estado do Rio Grande do Sul

“O Poder unido é mais forte.”
33º de Instalação do Município. 34º de Emancipação Político-administrativa. 
“Quevedos minha cidade, canto amado do Brasil.”


TERMO ADITIVO Nº 1/2026, DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 3/2025

OBJETO: CONSULTORIA TÉCNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/CONTRAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 1/2024

A CÂMARA DE VEREADORES DE QUEVEDOS, Pessoa Jurídica de Direito  Público, com sede na Rua Manuel Alves Dias, nº 3, Município de Quevedos/RS, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 44.594.161/0001-26, neste ato representado pelo seu Presidente, Ver. Alcemar Silveira de Lima, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Quevedos/RS, portador do RGSSP/RS nº 903.857236.9 e CPF nº 562.533.540-00, doravante denominado CONTRATANTE, e o INLEGIS – Consultoria e Treinamentos, inscrito no CNPJ nº 30.050.141/0001-80 sediado na Rua Jerônimo Coelho, 354, Centro, Porto Alegre/RS, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por Bernard Johann - Gestor, tendo em vista o que consta em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de alteração contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAÇÃO
1.1.  O presente contrato é prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, de 7 de Janeiro de 2026 a 6 de Janeiro de 2027, conforme os termos do disposto no Art. 107 da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REAJUSTE DE PREÇO

2.1. O preço contratado fica reajustado em 4,46% (quatro vírgula quarente e seis pontos percentuais), conforme o índice IPCA acumulado no período, como pactuado no objeto de origem, ficando, a partir de 7 de Janeiro de 2026, o valor de R$ 16.295,76 (dezesseis mil, duzentos e noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), a ser pago em parcelas iguais, fixas, mensais e sucessivas de R$ 1.357,98 (hum mil trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e oito centavos).

 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na dotação orçamentária pertinente.

Entidade: 3 - CAMARA DE VEREADORES DE QUEVEDOS 

Órgão: 01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

	Função:
	Legislativa

	Subfunção:
	Ação Legislativa

	Programa:
	Execução de Ações Legislativas

	Grupo de despesa:
	OUTRAS DESPESAS CORRENTES

	Finalidade:
	Outros Recursos não Vinculados

	Projeto/Atividade:
	2001 – MANUTENÇÃO/CONSERV/EQUIP DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

	Modalidade de licitação:
	Inexigibilidade para contratação de serviços Terceiros Pessoa Jurídica 


CLÁUSULA TERCEIRA 
DA RATIFICAÇÃO

3.1. As demais cláusulas e condições do contrato permanecem inalteradas.

 
A execução do contrato permanecerá sob fiscalização de servidor formalmente designado, nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, competindo-lhe acompanhar, fiscalizar e atestar a adequada prestação dos serviços.

 
Fica designada a servidora Monica Paz Ledo Chamorra.
CLÁUSULA QUARTA 
DA PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 



Quevedos, em 6 de Janeiro de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES QUEVEDOS
CONTRATANTE
CNPJ nº 44.594.161/0001-26
INLEGIS - CONSULTORIA E TREINAMENTO
CNPJ nº 30.050.141/0001-80 







CONTRATADA 

João Antonio Dias Nágera

OABRS nº 71.618

Assessor Jurídico – PL nº 1, de 2.1.2017
Ouvidoria: ouvidoriaquevedos@yahoo.com
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 “O Dirigente do Estado deve ter a competência para antecipar os problemas que ele vai enfrentar e, ao antecipar os problemas, remediá-los, não permitindo que o tempo corroa a sua autoridade.” – Maquiavel
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